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DECRETO Nº 1925, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 99.925,00 para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente.
O Prefeito Municipal de Rio Doce no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a autorização contida na Lei
nº 1042, de 29 de outubro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no montante de R$ 99.925,00 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º 
é(são) o(s) seguinte(s):

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Rio Doce, aos 15 de setembro de 2020.

SILVERIO JOAQUIM APARECIDO DA LUZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1932, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 6.313,30 para reforço de dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente.
O Prefeito Municipal de Rio Doce no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a autorização contida na Lei
nº 1042, de 29 de outubro de 2019,
DECRETA:

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Rio Doce, aos
25 de setembro de 2020.
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SILVERIO JOAQUIM APARECIDO DA LUZ
Prefeito Municipal

Decreto n o 1.934, de 29 de setembro de 2020.

Nomeia, para fins de substituição, membros do
Conselho Municipal de Esporte.

O Prefeito Municipal de Rio Doce, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista a necessidade de substituição de membros do Conselho Municipal de Esporte;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado Ricardo Matias (Membro Titular) para compor o Conselho
Municipal de Esporte, representante da Prefeitura Municipal de Rio Doce, substituindo
Rodrigo Andrade Alvarenga Esperança.
Art. 2° Fica nomeada Juliana Aparecida dos Santos (Membro Suplente) para
compor o Conselho Municipal de Esporte, representante da Prefeitura Municipal de Rio
Doce, substituindo Henrique Silva Martins.
Art. 3° Ficam mantidos os demais membros nomeados através do Decreto 1.607,
de 19 de novembro de 2018 e do Decreto 1.771, de 01 de julho de 2019.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Rio Doce, 29 de setembro de 2020.

Silvério Joaquim Aparecido da Luz
Prefeito Municipal

Convênios e Congêneres 

Outros Atos
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